
 

 

 

 

Of. Atos Oficiais nº 029/2017                                                     Guaporé – RS, 08 de agosto de 2017. 

 

Homero Lorení Marcolina, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos 

Oficiais da Sessão Ordinária de 07 de agosto de 2017, realizada às 19h00min, no Plenário Roberto 

Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito. 

 

ORDEM DO DIA:  

 PROJETO DE LEI Nº 47/2017, DE 11 DE JULHO DE 2017, DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 PROJETO DE LEI Nº 48/2017, DE 11 DE JULHO DE 2017, DÁ NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTIGOS 6º E 7º DA LEI Nº 2858/2008 QUE DISPÕE SOBRE A 

ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

 PROJETO DE LEI Nº 51/2017, DE 26 DE JULHO DE 2017, DISCIPLINA A 

CONCESSÃO DE PATROCÍNIO PELO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 
 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: Nenhum requerimento escrito. 

 

REQUERIMENTOS VERBAIS: 

 

RONALDO JAIR DONIDA: Requereu à Mesa Diretora para que seja solicitado ao Presidente 

desta Casa e aos demais Vereadores quanto a possibilidade da doação de dois quartos para a 
Associação Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro. Aprovado por unanimidade. 

RODRIGO DE MARCO: Requereu à Mesa Diretora, por acordo de todos os Vereadores, para que 

seja incluído o Projeto de Lei n° 52/2017 para a próxima Sessão Ordinária do dia 14/08/2017. 

Aprovado por unanimidade. 

PAULO CESAR GIROLDI E JAIRO ELIAS ZANATTA: Requereu à Mesa Diretora para que seja 

encaminhado um Ofício à OAB/RS Subseção Guaporé, parabenizando os Advogados e Advogadas 

pela passagem do Dia do Advogado, comemorado no dia 11 de agosto. Aprovado por unanimidade. 

 

Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada 

estima e consideração. 

Homero Lorení Marcolina 

Presidente 

 

Maiores informações podem ser acessadas no site: www.camaraguapore.com.br 

 


